
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 240/99 

CONCEDE Gratificação de Classe Multisseriada, 
a servidora LIDIA STRUGALA BEZERRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora 
portadora da Cédula de 	 17.09 
sob o regime Estatu io, para ocupar o 
lotada na Secreta a de Educação — Manuten 
de Classe Multis eriada, no percentual de 1 
vencimento, com base no artigo 242, da Lei 
Servidores %Ni N5  do Município), a contar de 

i

MUNICIPAL, aos 08 de outubro de 1999. 

OVOTO 
mkinitração 

DIA STRUGALA BEZERRA, 
2 - SSP-PR, nomeada em 01.06.91, 

e Provimento Efetivo de Professora, 
o do Ensino de 1° Grau, Gratificação 
% (dez por cento) calculada sobre o 
Complementar 018/92 (Estatuto dos 
1 de outubro de 1999. 
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